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INDICAÇÃO Nº /2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

ERIK CAPDEVILLE HEIDERICK, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 

Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere a implantação de área de estacionamento público na parte 
posterior da Policlínica, localizada na Rua Roberto Siqueira, no 
bairro Primavera

JUSTIFICATIVA

Venho, por meio desta indicação, sugerir  a implantação de  área de estacionamento público na parte 
posterior  da Policlínica,  localizada na Rua Roberto Siqueira,  no bairro  Primavera,  com o objetivo de 
atender às demandas da comunidade e promover melhorias na infraestrutura urbana da região.

A presente indicação se justifica diante da grande demanda de atendimentos realizados na unidade de 
saúde,  o  que  gera  intenso  fluxo  de  veículos  diariamente.  A  ausência  de  espaço  adequado  para  
estacionamento tem ocasionado constantes transtornos aos usuários, bem como dificuldades de acesso à 
unidade,  especialmente  para  idosos,  pessoas  com  mobilidade  reduzida  e  pacientes  em  situação  de 
vulnerabilidade.

Ressalta-se que nossa equipe foi procurada por moradores e usuários da unidade, os quais relataram os 
prejuízos  causados  pela  falta  de  vagas,  situação  que  tem  provocado  paradas  irregulares, 
congestionamentos momentâneos e insegurança no entorno da unidade.

Nesse  sentido,  a  implantação  de  estacionamento  na  parte  posterior  da  Policlínica  mostra-se  medida 
necessária, visando organizar o tráfego local, melhorar a mobilidade urbana e garantir mais segurança e 
comodidade aos usuários do serviço público de saúde.

Diante do exposto, encaminho o presente expediente à Vossa Excelência, aguardando, junto à comunidade, 
que sejam adotadas as providências necessárias para a resolução da demanda.
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 Rua Roberto Siqueira, no bairro Primavera.

Viana, 24 de Fevereiro de 2026.

DR. ERIK DA FISIOTERAPIA
Vereador – PSB
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